INDICAÇÃO  N.º 032/2007
ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Sílvio Gomes de Deus
Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual, Hely Tarqüínio, a alteração na legislação estadual que Dispõe Sobre a Prevenção Contra Incêndio e Pânico em edificação ou espaço destinado ao uso coletivo no Estado, de forma a possibilitar que cada condômino possa elaborar e executar o projeto independente dos demais. 



         Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2007.





SÍLVIO GOMES DE DEUS


Vereador

JUSTIFICATIVA:





A Lei 14.130/2001 que Dispõe Sobre a Prevenção Contra Incêndio e Pânico no Estado de Minas Gerais vem causando transtornos aos comerciantes e prestadores de serviços instalados em edifícios de condomínios, principalmente para as farmácias de nossa cidade.

Conforme especifica esta lei os prédios comerciais, industriais, de prestação de serviços ou residenciais têm que fazer e executar o projeto de prevenção de incêndio, entretanto, quando se trata de prédios em condomínio alguns condôminos não acatam a determinação de se fazer o projeto de segurança, o que impossibilita, no caso específico das farmácias instaladas nestes edifícios, conseguirem o alvará de funcionamento, pois a vigilância sanitária só autoriza o funcionamento com a licença do Corpo de Bombeiros e, sem esta licença o farmacêutico não pode adquirir remédios dos laboratórios.





O certo, é que, o legislador exige que o projeto de segurança contra incêndio seja feito contemplando por inteiro o edifício, com todas as suas repartições.





Nosso objetivo, em fazer esta indicação, é reivindicar a alteração na legislação de forma que cada condômino, por espaço, loja ou apartamento, que não seja de uso comum do condomínio, possa elaborar e executar apenas o projeto de sua fração ideal, quando não houver a cooperação do condomínio. 

Este pedido foi feito pelos farmacêuticos em reuniões com este vereador, o comandante do Corpo de bombeiros e representante do Executivo Municipal.



